
ATOBA -P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 

PORTARIA N° 196/2025. 

O Prefeito do Município de Jatobá, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais que Ihe são conferidas pelo Art. 80 da Lei 
Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei n° 9.637/1998 e demais 

legislações aplicáveis, 

EMENTA: Altera Membro da Comissão 

Técnica. 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de instituto de saúde qualificado 
para a celebração de contrato de gestão, com vistas à prestação de serviços de 
saúde pública no Município de Jatobá Pernambuco; 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO a importância de garantir a transparência, a eficiência e a 
legalidade no processo de seleção e contratação; 

PERNAMBUCO 

Art. 1° - Alterar membros da comissão instituída pela Portaria den° 175/2025. 

Art. 2°- A Composição da Comissão Técnica para a contratação de instituto de 
saúde, passa a ser composta pelos seguintes membros: 

Presidente - Wellingnton Silva de Lima, Mat.4168. 

Membro - Alba Valéria Santos de Oliveira, Mat. 1881. 

Membro - Eduardo Gomes de Sá Júnior, Mat.603. 

Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

RogérioFerreira Gonmes da Silva 
Préfeito 

O A prefeituradejatobape 

yatobå-PE, 15 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 

Esta Portaria foi publicada nos termos do art. 101 da Lei Orgânica do Município de 
Jatobá-PE. 

O 

Francisca Alderi Pontes do Nascimento 
Secretária de Administraçãoe Gestão 

Port. 001/2025. 

PERNAMBUCO 
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